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DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 1433/2013/SRHU/DRS 

 
CUMPRIMENTO SENTENÇA 

   A Superintendência de Recursos Humanos da Secretaria de Estado de 
Defesa Social, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no Instrumento Convocatório 
SRHU/SEDS nº 040/2012, de 28 de setembro de 2012, referente ao Processo Seletivo Simplificado 
para preenchimento do quadro de pessoal e quadro de reserva para Unidades Socioeducativas de 
Unaí – SUASE. 

1. CONSIDERANDO QUE: 
 
1.1 foi constatado pela Diretoria de Recrutamento e Seleção erro material 

nos Subitens 1.1 e 2.1.    
 

1.2 a Administração Pública tem a prerrogativa de rever seus atos a qualquer 
tempo como decorrência do próprio princípio da legalidade; 
   1.3 a restauração da situação de regularidade dos atos administrativos 
constitui poder/dever de autotutela assegurado pela Sumula 473 do STF. 
 

     2. RESOLVE: 

                                        2.1 retificar os subitens 1.1 e 2.1 conforme abaixo: 

 
1.1 a Superintendente de Recursos Humanos da Secretaria de Estado de Defesa 

Social foi notificada, em setembro de 2013 a dar cumprimento à sentença pleiteada por Bruno Rocha 
Versiani deferido nos autos do mandado de segurança nº 1111353-65.2013.8.13.0024 e prestar 

informações. 
2.1 Cumprir a sentença que concedeu a segurança para determinar a 

anulação do ato de exclusão do impetrante, assegurando o seu direito de assumir o cargo. 
 

Belo Horizonte, 10 de outubro de 2013. 
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